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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 2929 DE 2 DE LJAIO DE 1 969. 

De.cla:ra de utili0.c de pública 
a 50CIl!.'DfQE BENEl"IC:c!:':,:m DA 
SAr~TA CASA DE IrrS:::2IC(t~:;]::::;, de 
Cuiabá. 

Faço saber·que a Assembléia Lepislativ~ do .... 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica declarada de utilidede públi 
ca, pe>..ra todos. os efeitos legais a SOCIEDADE BENEFICll~TE D.~ 

SAITTA CASA DE LlISEnICdRDIA, com sede em Cuiabá. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vi~or na d~ 
ta de sua publicação, revoGadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabé., de 
1969, 148º da Independência 


